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Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Requerimentos Despachados

3º Sgt RRPM Mat. 23628-4/EVERALDO NUNES DE OLIVEIRA – Pagamento em espécie dos
meses correspondentes aos decênios da licença especial, não gozada e nem contada para a inatividade, conforme
protocolo SIGEPE nº 5650049-2/2014: –  Indeferir, quanto a licença especial referente ao 1º decênio tendo em
vista haver ocorrido o gozo, conforme a certidão nº 937/2014-DGP7 emitida pelo Arquivo Geral em 14 OUT
2014 e quanto ao 2º decênio, por haver completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1242/2014/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  18984-7/JOÃO  GUILHERME  BARRETO  FILHO  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 25338/PMPE, ocorrido em
08 NOV 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5675124-3/2014: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo
militar  na  Seção de Inativos  (DGP-4),  e  cópia  do Boletim de Ocorrência  nº  14E0321008160,  registrado na
Delegacia de Polícia da 7ª Seccional, Olinda – PE, no dia 08 NOV 2014. Ao Arquivo Geral para providências.
(Nota nº 1301/2014/DGP-4).

1.2.0. De Soldado

1.2.1. Requerimentos Despachados

Sd RNRPM Mat.  102952-5/ROSÂNGELA DOS SANTOS SIQUEIRA –  Pagamento das  férias
relativas ao ano de 2010, conforme protocolo FISEPE nº 8.2011.07.00474.1: – Deferir, quanto ao pagamento de
férias integrais relativas ao ano de 2010, acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional; e, 05/12 (cinco doze avos)
de férias proporcionais do ano de 2011, acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional, conforme o contido na Lei
Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o entendimento firmado pela
Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco no despacho nº
064/2012-GGAJ/SDS. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1214/2014/DGP-4).

Sd RNRPM Mat. 107651-5/ERICK JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA –  Pagamento das férias
relativas ao ano de 2013, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.06.01427.5: – Deferir, quanto ao pagamento de
02/12 (dois doze avos) de férias proporcionais do ano de 2013, acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional,
conforme o contido na Lei Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o
entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pernambuco no despacho nº 064/2012-GGAJ/SDS. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1217/2014/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ADELSON  PESSOA LINS (irmão),  MARIA AUXILIADORA REIS  LINS (viúva),  DANIEL
PEDRO REIS LINS  (filho), DAYANNE VITÓRIA REIS LINS  (filha), DENILSON HENRIQUE REIS
LINS  (filho), AMANDA ISABELY MARQUES LINS  (filha)  e JOÃO APOLONIO DE LIMA PESSOA
LINS (filho), do ex-3º Sgt RRPM Ref. Mat. 30690-8/AELSON PESSOA LINS – Pagamento do auxílio-funeral
em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,  ocorrido  no  dia  28 MAR 2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº
8.2014.04.00285.9: – Indeferir, quanto ao Sr. ADELSON PESSOA LINS, por não ter custeado o referido auxílio,
conforme recibo da casa funerária como também não é beneficiário habilitado tendo em vista a declaração da
FUNAPE. Deferir, quanto ao pagamento do auxílio funeral as demais requerentes sendo dividido em 04 (quatro) 
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partes iguais entre eles, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art.
66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior
remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1261/2014/DGP-4).

VERA LÚCIA RAMOS PEIXOTO, viúva do ex-Cb PM Mat. 19226-0/LUIZ PEIXOTO FILHO
– Pagamento das licenças especiais referentes aos 1º e 2º decênios, não gozada pelo ex-militar, falecido em 06
FEV  2007,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5656154-5/2014:  –  Deferir,  a  legitimidade  de  a  requerente
receber/levantar sua cota parte dos saldos da licença especial em pecúnia na razão de ½ de 180 (cento e oitenta)
dias da licença especial referente ao 1º decênio mais ½ do saldo de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial
referente ao 2º decênio, em face da apresentação do Alvará Judicial Expediente nº 2014.0265.001026, Emitido
nos autos do Processo nº 0000647-67.2012.8.17.0990, expedido pela Exmª, Srª. Drª. Lara Correa Gamboa da
Silva, Juíza de Direito da Vara de Sucessões e Reg. Públicos da Comarca de Olinda, do mesmo modo, o Sr.
DIOGO SOARES PEIXOTO, tem direito a levantar ½ de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente
ao 1º decênio mais ½ do saldo de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 2º decênio, em face de
também estar  relacionado como credor  no citado Alvará  Judicial.  Por  tudo que consta  nos  autos,  amparado
Parecer  nº  303/03-PGE,  c/c  o  art.  109,  da  Lei  nº  10426/90.  À Seção de Finanças/DGP-3 para  providências
cabíveis, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD (Nota nº 1302/2014/DGP-4).

JOZÉLIA  ALEXANDRE  DA  SILVA,  companheira  do ex-Subtenente RRPM  Mat.  9399-
8/ORLANDO ARAÚJO DA NATIVIDADE – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 28 MAI 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.09.00761.1: – Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei  15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1304/2014/DGP-4).

ROSA  DE  ISIS  BARBOSA  DE  LIMA,  companheira  do ex-3º  Sgt RRPM  Mat.  27829-
7/JOSELITO BEZERRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia  19 AGO 2014,  conforme protocolo FISEPE nº  8.2014.11.00032.7:  –  Deferir,  haja vista a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1305/2014/DGP-4).

ELISABETE DOS SANTOS REIS, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 10812-0/ARNALDO GOMES
REIS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 12 SET 2014,
conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.09.00627.5:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1306/2014/DGP-4).

MARIA DE LOURDES DA SILVA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 610062-7/JOSÉ PEREIRA DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 15 JUN 2013,
conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.11.00029.7:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1309/2014/DGP-4).

IRECE CAMPELO DA PAZ, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 604145-0/GRINALDO ALVES DA
PAZ – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 23 JUN 2014,
conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.11.000391.1:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1310/2014/DGP-4).
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MARIA AMÉLIA DOS SANTOS, viúva do ex-2º Ten PM Ref. Mat. 610961-6/GERALDO PAES

DOS SANTOS, falecido em 06 AGO 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade do requerente para receber em parcela única
a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
FISEPE n° 8.2014.11.00181.1, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 1311/2014/DGP-4).

AURISTELA VIRGÍNIA DA SILVA ARAÚJO  (viúva)  e  DORACI XIMENES DE ARAÚJO
(credora de alimentos) do ex-3º Sgt RRPM Mat. 3288-3/ROMILDO NEPOMUCENO DE ARAÚJO, falecido
em 05 OUT 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista
pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20
de junho de 2013, vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 (duas)
partes iguais entre elas, a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.11.00011.4, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos  à Secretaria de Administração,  para fins  de homologação e  autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  das
dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005,
de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 1321/2014/DGP-4).

MARIA JOSÉ DA SILVA  (companheira)  e  ROSÂNGELA BEZERRA DA SILVA (credora  de
alimentos) do ex-Cb PM Ref. Mat. 25976-4/JOSÉ APOLINÁRIO DA SILVA, falecido em 14 JAN 2014  –
Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de
20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez
que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 (duas) partes iguais entre elas, a
indenização  por  morte  natural  do servidor  em questão restar  provada  nos autos  do Processo Administrativo
FISEPE n° 8.2014.01.01523.2, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome das dependentes, com repercussão
na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 1322/2014/DGP-4).

JOSEFA DO VALE MACEDO, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 601879-3/JOSÉ BRAZ DA SILVA,
falecido em 10 NOV 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025,
de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a indenização por
morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE  n°
8.2014.09.00365.9, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de 
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junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº
1323/2014/DGP-4).

JÚLIO CEZAR FERREIRA DE ANDRADE,  filho  do ex-Cb PM Ref.  Mat.  603798-4/JOÃO
FERREIRA DE ANDRADE, falecido em 19 NOV 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta
ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Indeferir, tendo em vista o
requerente não preenche os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, a qual disciplina o pagamento de
indenização por morte de policiais civis e militares do Estado, visto que ele não é beneficiário previdenciário
habilitado do ex-servidor, conforme declaração da FUNAPE.  Arquivar nos assentamentos do militar falecido.
(Nota nº 1324/2014/DGP-4).

ALEXANDRE  LIMA DE  AQUINO,  ANDRÉA LIMA DE  AQUINO e  ALLYSON  RAFAEL
LIMA DE AQUINO filhos do ex-Cb PM Ref. Mat. 601672-3/JAIME LOPES DE AQUINO, falecido em 11
ABR 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei
nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Indeferir, tendo em vista os requerentes não preenchem os requisitos da Lei
nº 15.025, de 20 de junho de 2013, a qual disciplina o pagamento de indenização por morte de policiais civis e
militares  do  Estado,  visto  que  ele  não  é  beneficiário  previdenciário  habilitado  do  ex-servidor,  conforme
declaração da FUNAPE. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1325/2014/DGP-4).

FAUSTO MEDEIROS FILHO, CARLA ANDREIA NUNES MEDEIROS DE FRANÇA, CÁTIA
SIMONE  NUNES  DE  MEDEIROS,  FRED  HENRIQUE  NUNES  MEDEIROS  e  FÁBIO  HENRIQUE
NUNES MEDEIROS, filhos do ex-Cb PM Ref. Mat. 608430-3/FAUSTO MEDEIROS, falecido em 17 JUL
2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013: – Indeferir, tendo em vista os requerentes não preenchem os requisitos da Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013, a qual disciplina o pagamento de indenização por morte de policiais civis e
militares  do  Estado,  visto  que  ele  não  é  beneficiário  previdenciário  habilitado  do  ex-servidor,  conforme
declaração da FUNAPE. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1326/2014/DGP-4).

ANTÔNIO  CALDEIRA  FILHO,  filho  do ex-3º  Sgt RRPM  Mat.  609212-8/ANTÔNIO
CALDEIRA NETO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
18 SET  2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.11.00328.8:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À
Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1327/2014/DGP-4).

FRED HENRIQUE NUNES MEDEIROS (filho) e CLEIDE NUNES MEDEIROS (viúva) do ex-
Cb PM Ref. Mat. 608430-3/FAUSTO MEDEIROS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento
do ex-servidor, ocorrido no dia 17 JUL 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00276.4: – Deferir, haja
vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, para o Sr. FRED HENRIQUE NUNES
e inciso II, para a Srª CLEIDE NUNES MEDEIROS, tudo conforme o contido no art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o
art.  2º da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET.
(Nota nº 1328/2014/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 104924-0/JOSÉ ARNALDO DA SILVA – Pagamento dos seus vencimentos
referente ao mês de ABR/2013, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.04.00471.1: –  Indeferir,  o pagamento
visto que os vencimentos já foram pagos, conforme informação da SSFE/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do
ex-militar. (Nota nº 1329/2014/DGP-4).
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Funcionária Civil aposentada Mat. 368-9/MARIA DO SOCORRO BEZERRA CAVALCANTE –

Pagamento de licenças especiais não gozadas e nem computadas para a inatividade, conforme protocolo SIGEPE
nº 5648121-0/2014: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e
oitenta)  dias referente ao 2º decênio,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as informações do
Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer
nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1349/2014/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 040, de 27 FEV 2014, nota nº 0291/2014/DGP-4, relativo ao
pagamento de licença especial, requerido pela Srª. IRENILDA OLIVEIRA DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt PM
Mat.16147-0/HERONIDES SOARES DA SILVA FILHO,  onde se lê: Deferir, o pagamento de 180 (cento e
oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio. Leia-se: Deferir, o pagamento de 150 (cento e cinquenta)
dias da licença especial referente ao 2º decênio.  À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1348/2014/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(sem alteração)

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA - Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR - Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


